


 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 01 DE JULHO DE 
2015 

 

 

 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, ratificar o despacho da Senhora 
Presidente da Câmara, no âmbito do 
disposto no n.º 3 do art.º 35.º da Lei 
75/2013, de 12 de setembro, referente ao 
pagamento parcial no valor de 2.500,00€, 
relativo ao projeto "Livro Dolinas e Lagoas 
em Sicó” a efetuar à Associação de 
Desenvolvimento Terras de Sicó.  
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. As seguintes candidaturas Emprego 
Inserção, nos termos da supra citada 
legislação:  
a) Um beneficiário de subsídio de 
desemprego ou subsídio social de 
desemprego, para desenvolver trabalho 
socialmente útil de apoio às atividades 
gerais do Município, nomeadamente no 
apoio administrativo; 
b) Cinco beneficiários de subsídio de 
desemprego ou subsídio social de 
desemprego, para desenvolver trabalho 
socialmente útil de apoio às tarefas 
auxiliares ao Ensino Pré-Escolar e 1.º CEB, 

no próximo ano letivo, incluindo apoio às 
refeições escolares, prolongamentos 
escolares, transportes e limpezas de 
edifícios. 
2. A assunção dos encargos para a 
presente despesa, os quais possuem 
cobertura orçamental nas seguintes 
rubricas orçamentais: 0102/04.08.02 e 
0102/02.02.12, respetivamente, tendo a 
sua plurianualidade sido aprovada com o 
orçamento para 2015 e GOP’s pelo Órgão 
Deliberativo na sua sessão realizada a 26 
de novembro do ano findo, nos termos da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (LCPA), 
na sua atual redação; 
3. Tendo em conta a informação prestada 
pelos Serviços Financeiros dando conta da 
existência de fundos disponíveis negativos, 
nos termos da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro (LCPA), alterada e republicada 
pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março, 
considera-se que o interesse público desta 
despesa, já justificado nos pontos 2 e 3 da 
proposta supra transcrita, se sobrepõe ao 
interesse público subjacente à LCPA, uma 
vez que se trata de trabalho imprescindível 
para a prossecução das atribuições do 
Município, visando a satisfação do interesse 
público das populações; 
4. Dar poderes à Presidente e no seu 
impedimento à Vice-Presidente para 
desenvolver e conduzir os procedimentos 
que se tornem imprescindíveis para a 
contratualização e acompanhamento dos 
beneficiários. 
(Aprovado por unanimidade) 

 
 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Autorizar e delegar competências na 
Presidente da Câmara Municipal, com 
faculdade de subdelegação, nos termos do 
n.º 1 do art.º 4.º da Portaria n.º 149/2015, 

CÂMARA MUNICIPAL 

DELIBERAÇÕES 

 

COMPARTICIPAÇÃO PARA A ASSOCIAÇÃO 
DE DESENVOLVIMENTO TERRAS DE SICÓ - 

RATIFICAÇÃO DO DESPACHO 

CONTRATOS EMPREGO INSERÇÃO AO 
ABRIGO DA PORTARIA N.º 128/2009, DE 

30 DE JANEIRO, ALTERADA E REPUBLICADA 
PELA PORTARIA N.º 20-B/2014, DE 30 DE 

JANEIRO 

CONTRATOS DE AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS - 
EMISSÃO DE PARECER GENÉRICO - ART.º 75.º 
DA LEI N.º 82-B/2014, DE 31 DE DEZEMBRO 
(LOE/2015) - PORTARIA 149/2015, DE 26 DE 

MAIO 



de 26 de maio, a celebrar no máximo 500 
contratos até ao final do ano de 2015, de 
aquisição de serviços, nomeadamente nas 
modalidades de tarefa e de avença e/ou 
cujo objeto seja a consultadoria técnica, 
designadamente, jurídica, arquitetónica, 
informática ou de engenharia, com 
dispensa de parecer prévio favorável do 
órgão executivo, desde que o trabalho a 
executar respeite os seguintes requisitos: 
i. Procedimentos cujo preço contratual não 
seja superior a 5.000€ (cinco mil euros), 
sem IVA incluído, por cada contrato; 
ii. Contratos cujo objeto se enquadre nas 
seguintes classificações orçamentais:  
020104 – Limpeza e Higiene; 
020105 – Alimentação – Refeições 
Confecionadas; 
020107 – Pessoal em Regime de Tarefa e 
Avença; 
020202 – Limpeza e Higiene; 
020203 – Conservação de Bens; 
020210 – Transportes; 
020211 – Representação dos Serviços; 
020212 – Seguros; 
020213 – Deslocações e Estadas; 
020214 – Estudos, Pareceres, projetos e 
consultadoria; 
020215 – Formação; 
020216 – Seminários, Exposições e 
Similares; 
020217 – Publicidade; 
020218 – Vigilância e Segurança; 
020219 – Assistência Técnica; 
020220 – Outros Trabalhos Especializados; 
020224 – Encargos de Cobrança de 
Receitas; 
020225 – Outros Serviços; 
iii. Seja dado comprimento ao disposto no 
n.º 2 do art.º 3.º da Portaria n.º 149/2015, 
de 26 de maio, conforme descrição 
constante na «Informação de Início de 
Procedimento – Aquisição de Serviços», da 
qual constam os seguintes elementos: 
- Descrição do contrato e seu objeto, 
tratando-se de trabalho não subordinado, 
para o qual se revele inconveniente o 
recurso a qualquer modalidade de relação 
jurídica de emprego público; 
- Cabimento orçamental; 

- Inexistência de impedimento à celebração 
ou renovação do contrato quando a 
eventual contraparte seja determinável; 
- Verificação do cumprimento da medida de 
redução remuneratória prevista no art.º 2.º 
da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, 
sendo que, quando tal não se revele 
possível, deverão existir evidências da 
impossibilidade dessa redução as quais 
deverão ser anexas e fazer parte integrante 
do processo, com confirmação por parte do 
serviço requisitante, quando aplicável, 
designadamente nas situações que 
constituem uma imposição legal ou cujo 
preço está pré definido - inspeções 
periódicas, publicações obrigatórias, 
escrituras, licenças, certidões, via verde, 
comissões bancárias, transportes escolares 
(quando realizados por empresas que 
prestam serviço de carreira pública no 
Concelho) e outras do mesmo âmbito. 
2. Consideram-se excecionados da 
aplicação da redução remuneratória e do 
parecer prévio vinculativo, nos termos do 
disposto na alínea a) do n.º 8 do art.º 75.º 
da LOE/2015: o serviço de gestão de 
resíduos sólidos urbanos (ERSUC - Resíduos 
Sólidos do Centro, S.A.); o serviço de 
fornecimento de energia elétrica (EDP 
Distribuição - Energia, S.A.; EDP Serviço 
Universal, S.A.; EDP Soluções Comerciais, 
S.A., EDP Comercial - Comercialização de 
Energia, S.A.); os serviços postais (CTT - 
Correios de Portugal, S.A.; CTT Expresso - 
Serviços Postais e Logística, S.A.; Post 
Contacto - Correio Publicitário, Lda.); os 
serviços de comunicações eletrónicas (MEO 
Serviços de Comunicações e Multimédia, 
S.A; NOS Comunicações, S.A.; Vodafone 
Portugal - Comunicações Pessoais, S.A.); os 
serviços de recolha e tratamento de águas 
residuais (Águas do Centro, S.A.); 
3. Considera-se também excecionado da 
aplicação da redução remuneratória e do 
parecer prévio vinculativo, nos termos do 
disposto na alínea c) do n.º 8 do art.º 75.º 
da LOE/2015 a AIRC – Associação de 
Informática da Região Centro; 
4. Os serviços não necessitam de consultar 
qualquer entidade para comprovar a 



demonstração de inexistência de pessoal 
em situação de requalificação prevista na 
parte final da alínea a) do n.º 6 do art.º 
75.º da LOE/2015, nos termos conjugados 
da reunião de coordenação jurídica, cujas 
conclusões foram homologadas pelo 
Secretário de Estado da Administração 
Local em 17 de julho último; o art.º 16.º do 
Decreto-Lei n.º 209/2009, de 03 de 
setembro e a deliberação tomada em 
reunião de Câmara realizada a 20 de 
agosto de 2014, ponto 4.1 – Prestação 
Serviços – Portaria n.º 48/2014, de 26 de 
fevereiro; a alínea t) do n.º 1 do art.º 90.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, 
uma vez que, a existir esta consulta, a 
mesma deverá ser efetuada à EGRA 
(entidade gestora da requalificação nas 
autarquias locais) da Comunidade 
Intermunicipal da Região de Leiria (CIMRL), 
a qual ainda não foi criada e ao facto de o 
Município de Alvaiázere não possuir 
nenhum funcionário em sistema de 
requalificação, enquanto entidade gestora 
subsidiária; 
5. Até ao términus do mês seguinte a que 
digam respeito, deverá a lista dos contratos 
celebrados ao abrigo do disposto nos n.ºs 
1, 2 e 3 da presente proposta de 
deliberação, ser disponibilizado ao Órgão 
Executivo; 
6. Tendo em conta a deliberação tomada 
em reunião de Câmara de 18/02/2015, tem 
sido dado conhecimento à Câmara 
Municipal dos contratos de prestação de 
serviços celebrados ou renovados, pelo que 
tem sido dado cumprimento ao agora 
proposto, considerando-se que os mesmos 
cumprem com a portaria agora publicada; 
7. Aprovar o modelo apresentado em anexo 
à presente informação, o qual deverá ser 
difundido pelos serviços e devidamente 
preenchido, com o apoio dos Serviços de 
Gestão Financeira – Contabilidade 
Aprovisionamento e Património, não 
podendo ser iniciado qualquer 
procedimento deste âmbito por nenhum 
serviço requisitante sem o correto 
preenchimento deste documento, o qual, 
caso seja necessário, pode ser alterado, 

desde que se tratem de alterações pontuais 
que não desvirtuem o princípio inerente ao 
mesmo, sendo competente para aprovar as 
eventuais alterações a Sra. Presidente da 
Câmara ou, nas suas faltas e 
impedimentos, a Sra. Vice-Presidente; 
8. A celebração ou renovação de contratos 
de prestação e aquisição de serviços que 
não se enquadrem nos pontos um, dois e 
três da presente proposta de deliberação, 
estão sujeitos a parecer prévio específico 
do Órgão ou Serviço. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Emitir parecer favorável quanto ao 
presente procedimento, em conformidade 
com o previsto no art.º 75.º da LOE/2015, 
conjugado com a Portaria n.º 149/2015, de 
26 de maio, verificando-se que: a) se trata 
de trabalho não subordinado; b) existe 
cabimento orçamental – número sequencial 
de cabimento 11047 que deverá onerar a 
rúbrica do plano plurianual de investimento 
0102/020105 - GOP 02/003/2013/5047; c) 
não existe impedimento à celebração; d) foi 
demonstrado o cumprimento de aplicação 
da redução remuneratória; 
2. A assunção do compromisso plurianual, 
pelo período de três anos, nos termos da 
alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, na redação que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 22/2015, de 
17 de março, conjugado com o art.º 22.º 
do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 de junho e 
com as normas de execução orçamental, 
aprovadas pela Assembleia Municipal, na 
sua Sessão ocorrida a 26 de novembro 
último, devendo dela ser dado posterior 
conhecimento ao respetivo Órgão 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO 
VINCULATIVO - A ART.º 75.º DA LEI N.º 82-
B/2014, DE 31 DE DEZEMBRO E ABERTURA 

DE PROCEDIMENTO POR AJUSTE DIRETO AO 
ABRIGO DO ACORDO QUADRO DA CIMRL 
PARA O "FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 

AOS ALUNOS DO 1.º CICLO E DE EDUCAÇÃO 
PRÉ-ESCOLAR 



Deliberativo, prevendo-se a seguinte 
distribuição de despesa: 
2015 Set. a dez. € 35.120,00 

2016 Jan. a jul. e set. a 
dez 

€ 99.840,00 

2017 Jan. a jul. e set a 
dez. 

€ 99.840,00 

2018 Jan. a jul. € 64.720,00 

Total €299.520,00 

3. Ainda que, na presente data, o Município 
apresente fundos disponíveis negativos 
para a despesa em apreço, a Câmara 
Municipal entende que o interesse público 
subjacente a esta despesa é superior ao 
interesse público da Lei dos Compromisso e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), porquanto 
se trata de uma competência da Câmara 
Municipal assegurar o fornecimento de 
refeições escolares aos alunos do ensino 
pré-escolar e do primeiro ciclo do ensino 
básico. Mais se reconhece que garantir este 
serviço é uma forma de combate à exclusão 
social e que potencia o sucesso das 
crianças do concelho; 
4. A abertura do procedimento por “Ajuste 
direto” ao abrigo do acordo quadro da 
CIMRL, nos termos da alínea h) do n.º 1 do 
art.º 27.º, conjugado com o art.º 258.º, 
ambos do CCP, o qual deverá possuir a 
seguinte classificação CPV: 15894210-6 – 
Refeições para escolas, para o qual foi 
considerado o lote 5 do acordo quadro, 
devendo ser convidadas as seguintes 
entidades: UNISELF - Sociedade de 
restaurantes públicos e privados S.A. (cont: 
501323325); ICA - Indústria e comércio 
alimentar S.A. (cont: 501426230); Nobrecer 
- Food service, Lda. (508895855) e GERTAL 
- Companhia geral de restaurantes e 
alimentação S.A. (cont: 500126623); 
5. A adjudicação será efetuada à proposta 
de preço mais baixo. 
6. Nomear a seguinte constituição do júri, 
nos termos do art.º 67.º do CCP: 
Membros efetivos: 
Presidente: Sandra Paula Jesus Simões; 

1º Vogal; Maria Eduarda Morgado Santos; 
2º Vogal: Célia Margarida Simões Miguel; 
Membros Suplentes: 
1º Suplente: Isabel Teodósio; 
2º Suplente: Patrícia Cristina Alves Afonso. 
7. Nos termos do disposto do nº 1 do art.º 
109.º, conjugado com os artigos 68.º e 
69.º, todos do CCP, as competências 
atribuídas ao órgão competente para a 
decisão de contratar são delegadas no júri, 
sem prejuízo do disposto na parte final do 
nº 2 do art.º 69.º. Assim, para além das 
competências inerentes ao júri estipuladas 
no nº 1 do art.º 69.º do referido código, 
são ainda delegas mais as seguintes 
competências: 
- Prestar esclarecimentos (artigo 50º do 
Código dos Contratos Públicos); 
- Proceder à retificação de erros ou 
omissões das peças do procedimento 
(artigo 50º do Código dos Contratos 
Públicos); 
- Pronunciar-se sobre os erros e omissões 
identificados pelos interessados (artigo 61º 
do Código dos Contratos Públicos); 
- Prorrogação do prazo fixado para 
apresentação das propostas (artigo 64.º do 
Código dos Contratos Públicos); 
- Proceder à notificação do adjudicatário 
quanto à não apresentação dos 
documentos de habilitação (n.º2 do artigo 
86.º do Código dos Contratos Públicos); 
- Determinar eventual prorrogação do prazo 
para entrega dos documentos de 
habilitação (n.º 3 do artigo 86.º do Código 
dos Contratos Públicos); 
- O 1.º vogal do procedimento fica 
responsável por inserir a assinatura Digital 
qualificada;                                   
- O 1.º vogal do procedimento fica 
responsável ainda em caso de apresentação 
de uma única proposta de a analisar e 
apresentar relatório. 
7. Aprovar o Caderno de Encargos e o 
Convite à apresentação de proposta, nos 
termos da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 do 
art.º 40.º do CCP; 
(Aprovado por unanimidade) 

 



 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Transferir o serviço de atendimento do 
Município de Alvaiázere e respetivo Espaço 
do Cidadão para a Loja do Cidadão, 
estando esta deliberação condicionada à 
outorga do protocolo; 
2. Aprovar a minuta do Protocolo para a 
Instalação e Gestão da Loja do Cidadão de 
Alvaiázere, estando esta deliberação 
condicionada à inexistência contrapartidas 
pecuniárias a pagar por parte do Município 
de Alvaiázere, de acordo com a alínea r), 
do artigo 33.º, no anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro; 
3. Delegar poderes ao Presidente da 
Câmara Municipal para outorga do 
documento supra. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou, de acordo com a alínea r), do 
artigo 33.º, no anexo I da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro: 
1. Aprovar um aditamento ao Anexo I do 
Protocolo celebrado entre o Município de 
Alvaiázere e a Agência para a Modernização 
Administrativa, que consubstancie a 
instalação de mais um Espaço do Cidadão 
no território do concelho; 
2. Que se remeta a certidão da deliberação 
do número anterior para a Coordenação do 
Programa Aproximar, de forma a proceder-
se à alteração do protocolo em causa.  
(Aprovado por unanimidade) 

 

REUNIÃO ORDINÁRIA DE 15 DE JULHO DE 
2015 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos do disposto na alínea ee) do 
n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação, 
aprovar a cedência de uma sala sem 
quaisquer bens nela instalados no edifício da 
Biblioteca Municipal Alvaiázere, sito na Rua 
Dr. António José Pereira da Silveira e 
Castro, n.º 6, Alvaiázere, que se insere no 
prédio inscrito na matriz predial urbana sob 
o n.º 2094 da freguesia de Alvaiázere, o 
qual proveio do prédio inscrito na matriz 
predial urbana sob o n.º 2079 da freguesia 
de Alvaiázere (extinta), descrito na 
Conservatória do Registo Predial de 
Alvaiázere sob o n.º 2873 da freguesia de 
Alvaiázere; 
2. Aprovar a minuta do supra citado 
protocolo a outorgar com a empresa Shine 
Well - Formação em Línguas Unipessoal 
Limitada, remetido em anexo à presente 
informação; 
3. Delegar competências na Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar o citado 
Protocolo, nos termos da competência que 
lhe é conferida pelo disposto na alínea a) 
do n.º 1 do art.º 35.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro, na atual redação. 
(Aprovado por maioria)  

 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Aprovar o arrendamento das antigas 
escolas primárias reabilitadas de Ariques, 
Barqueiro, Bofinho e Venda do Preto, na 
modalidade de hasta pública, nos termos 
da conjugação das alíneas g) do n.º 1 do 

PROGRAMA APROXIMAR - PROTOCOLO PARA 
A INSTALAÇÃO E GESTÃO DA LOJA DO 

CIDADÃO DE ALVAIÁZERE 

PROGRAMA APROXIMAR - ADESÃO DA JUNTA 
DE FREGUESIA DE PUSSOS SÃO PEDRO AO 

PROGRAMA APROXIMAR: ESPAÇO DO 
CIDADÃO 

 

CELEBRAÇÃO DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO 
INSTITUCIONAL COM A EMPRESA SHINE WELL - 
FORMAÇÃO EM LÍNGUAS UNIPESSOAL LIMITADA 

ARRENDAMENTO DAS ANTIGAS ESCOLAS 
PRIMÁRIAS REABILITADAS DE ARIQUES, 

BARQUEIRO, BOFINHO E VENDA DO 
PRETO - HASTA PÚBLICA PARA 

ARRENDAMENTO 



art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua atual redação, com o 
Decreto-Lei n.º 280/2007, de 7 de agosto, 
na sua redação atual. 
2. Nomear uma comissão que dirigirá o 
procedimento e a praça, composta pelos 
seguintes membros, com as competências 
delegadas e previstas no Programa do 
Procedimento de Hasta Pública de 
Arrendamento: 
i.  Presidente: Sílvia Rodrigues Lopes – 
Vice-Presidente da Câmara Municipal;  
ii. Vice-Presidente, que substituirá o 
Presidente nas suas faltas e impedimentos: 
Luís Jorge Batista Ribeiro;  
iii. Vogal: Maria Isabel Alves Simões 
Teodósio; 
iv. 1.º Vogal suplente, que substituirá os 
membros da Comissão, em caso de falta ou 
impedimento: Maria Eduarda Martins 
Morgado Santos;  
v. 2.º Vogal suplente, que substituirá os 
membros da Comissão, em caso de falta ou 
impedimento: Luís Alberto Alves da Silva. 
3. Aprovar o Edital de arrematação, o 
Programa do Procedimento de Hasta 
Pública de Arrendamento e as Minutas dos 
Contratos de Arrendamento a celebrar. 
4. Aprovar a publicação do edital no sítio da 
internet do Município, www.cm-
alvaiazere.pt, no atendimento do edifício da 
Câmara Municipal de Alvaiázere, nos 
edifícios das Juntas de Freguesia, bem 
como no jornal Alvaiazerense, Diário de 
Leiria, Diário de Coimbra, Diário as Beiras e 
o Diário de Noticias, com vista a uma maior 
divulgação, devendo a Câmara Municipal 
aprovar a despesa inerente às citadas 
publicações; 
5. Delegar na Presidente da Câmara 
Municipal, com faculdade de subdelegação, 
a competência para anular a adjudicação, 
declarar a caducidade da adjudicação ou 
adjudicar a licitação mais elevada 
subsequente ao respetivo concorrente ou 
proponente nos termos previstos no 
Programa do Procedimento de Hasta 
Pública de Arrendamento e, ainda, celebrar 
o contrato de arrendamento. 
(Aprovado por maioria) 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou tendo por base o art.º nº. 2 e o 
nº. 5 do art.º 3 do Regulamento de Apoio 
ao Associativismo, conjugados com a alínea 
u) do nº 1, artigo 33º, da Lei 75/2013 de 
12 de setembro: 
1- A atribuição de apoio financeiro no valor 
de 50,00€ apenas à AMI, mantendo-se o 
princípio de apoiar até ao máximo de uma 
vez por ano civil entidades que requeiram 
apoio municipal e cuja atividade justifique, 
na perspetiva da Câmara Municipal, a 
respetiva atribuição; 
2- Este donativo tem cobertura orçamental 
na classificação 0102/040701 e o número 
sequencial de cabimento é o 11063. 
Consultada a contabilidade quanto à 
existência de fundos disponíveis para as 
despesas em apreço, verifica-se a 
existência de fundos negativos. Ainda 
assim, caso a Câmara Municipal o entenda, 
considera-se que o interesse público 
subjacente a esta despesa é superior ao 
interesse público da Lei dos Compromisso e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), porquanto 
se trata de um apoio determinante para 
que esta associação mantenha a sua 
atividade, sendo que essa atividade se 
reveste de superior interesse público. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1. Nos termos do disposto na alínea ee) do 
n.º 1 do art.º 33.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, na sua atual redação, 
aprovar a promessa de comodato para o 
Centro de Saúde Familiar, que se encontra 
implantado no prédio urbano inscrito na 
matriz predial sob o n.º 2129 da freguesia 
de Alvaiázere, descrito na Conservatória do 
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CELEBRAÇÃO DE PROMESSA DE 
COMODATO COM A ADMINISTRAÇÃO 
REGIONAL DE SAÚDE DO CENTRO, I.P.; 
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Registo Predial sob o n.º 5340 da freguesia 
de Alvaiázere, sito na Rua A, n.º 5, 3250-
130 Alvaiázere; 
2. Aprovar a minuta da supra citada 
promessa de comodato a outorgar com a 
Administração Regional de Saúde do 
Centro, I.P., remetido em anexo à presente 
informação; 
3. Delegar competências na Presidente da 
Câmara Municipal para outorgar a citada 
promessa de comodato, nos termos da 
competência que lhe é conferida pelo 
disposto na alínea a) do n.º 1 do art.º 35.º 
da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
atual redação. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou aprovar, a proposta apresentada 
pela Sra. Presidente, concordando com os 
seus exatos termos e fundamentos, 
portanto, não aderir ao Programa de 
Rescisões por Mútuo Acordo na 
Administração Local, regulamentado pela 
Portaria n.º 209/2014, de 13 de outubro e, 
por razões financeiras, de gestão dos 
serviços municipais, de opções de interesse 
público e com o equilíbrio dos direitos do 
trabalhador, não autorizar a celebração de 
acordo de cessação do contrato de trabalho 
do técnico superior José Luís Alves de 
Carvalho nesses termos, conforme 
pretendido pelo mesmo. 
(Aprovado por maioria) 

 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DE 29 DE 
JULHO DE 2015 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e, 
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 
299/84, de 5 de setembro, na sua atual 
redação, deliberou, por unanimidade: 
1. Aprovar o presente Plano de Transportes 
Escolares para o ano letivo 2015/2016, nos 
termos do disposto no Decreto-Lei n.º 
299/84, de 5 de setembro e, considerando 
o momento económico atual e as razões já 
apontadas, manter a gratuitidade dos 
transportes assegurados para os alunos de 
Alvaiázere e de Maçãs de Dona Maria, 
independentemente de residirem a menos 
de 4Km dos respetivos estabelecimentos de 
ensino; 
2. Solicitar a emissão de passes escolares 
às empresas que prestam serviço de 
carreira pública no concelho, 
nomeadamente: 
1. Rodoviária do Tejo, S.A.; 
2. Turexpresso.; 
3. Aprovar a modalidade de Administração 
Direta para as situações descritas no plano 
apresentado à Câmara Municipal; 
4. Abrir procedimento na modalidade de 
concurso público para os serviços de 
transporte a serem assegurados para os 
alunos do ensino pré-escolar e do 1º ciclo 
do ensino básico para frequentarem as 
Escolas Básicas de Alvaiázere e de Maçãs 
de Dona Maria. 
5. Sempre que, por algum motivo, os 
serviços do Município não possam 
assegurar o transporte das crianças, por 
administração direta, deverão os mesmos 
proceder à consulta junto de entidades 
transportadoras, de acordo com o 
preceituado no Código dos Contratos 
Públicos. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

 
A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 

PROGRAMA DE RESCISÕES POR MÚTUO 
ACORDO NA ADMINISTRAÇÃO LOCAL NOS 
TERMOS DA PORTARIA N.º 209/2014, DE 

13 DE OUTUBRO 

PLANO DE TRANSPORTES ESCOLARES 
2015/2016 

EMISSÃO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO 
- ART.º 75.º DA LEI N.º 82-B/2014, DE 31 DE 
DEZEMBRO - "TRANSPORTES ESCOLARES - 
ALUNOS DO ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DO 1º 

CEB" 



1-Emitir parecer favorável quanto ao 
presente procedimento, em conformidade 
com o previsto no art.º 75.º da LOE/2015, 
conjugado com a Portaria n.º 149/2015, de 
26 de maio; 
2-Proceder à assunção do compromisso 
plurianual, pelo período de três anos, nos 
termos da alínea c) do n.º 1 do art.º 6.º da 
Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na 
redação que lhe foi conferida pela Lei n.º 
22/2015, de 17 de março, conjugado com o 
art.º 22.º do Decreto-Lei nº 197/99, de 8 
de junho e com as normas de execução 
orçamental, aprovadas pela Assembleia 
Municipal, na sua Sessão ocorrida a 26 de 
novembro último, devendo dela ser dado 
posterior conhecimento ao respetivo Órgão 
Deliberativo. Ainda que, na presente data, 
o Município apresente fundos disponíveis 
negativos para a despesa em apreço, a 
Câmara Municipal deverá, caso assim o 
entenda, ponderar o interesse público 
subjacente a esta despesa face ao interesse 
público da Lei dos Compromisso e 
Pagamentos em Atraso (LCPA), porquanto 
se trata de uma competência da Câmara 
Municipal assegurar os transportes 
escolares aos alunos do ensino pré-escolar 
e do primeiro ciclo do ensino básico. Mais 
se reconhece que garantir este serviço é 
uma forma de combate à exclusão social e 
que potencia o sucesso das crianças do 
concelho; 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

A Câmara Municipal tomou conhecimento e 
deliberou: 
1-Abrir o procedimento concurso público 
relativamente aos Transportes Escolares – 
Alunos do Ensino Pré-Escolar e do 1º CEB – 
ano letivo 2015 / 2016, tendo em conta que 
a estimativa global para a prestação de 
serviços é de 179.255,00€. 

2-Nomear o júri a quem compete a 
realização de todas as operações do 
procedimento: 
Membros efetivos: 
Presidente: Sandra Paula Jesus Simões; 
1º Vogal: Patrícia Afonso; 
2º Vogal: Célia Margarida Simões Miguel; 
Membros Suplentes: 
1º Suplente: Maria Eduarda Morgado 
Santos; 
2º Suplente: Abílio Miguel Marques 
Carvalho. 
3-Delegar no júri as competências 
atribuídas ao órgão competente para a 
decisão de contratar, sem prejuízo do 
disposto na parte final do n.º2 do artigo 
69º do CCP. Para além das competências 
inerentes ao júri estipuladas no nº 1 do 
artigo 69º do referido código, são ainda 
delegas mais as seguintes competências: 
- Prestar esclarecimentos (artigo 50º do 
Código dos Contratos Públicos); 
- Proceder à retificação de erros ou 
omissões das peças do procedimento 
(artigo 50º do Código dos Contratos 
Públicos); 
- Pronunciar-se sobre os erros e omissões 
identificados pelos interessados (artigo 61º 
do Código dos Contratos Públicos); 
- O 1.º Suplente do procedimento fica 
responsável por inserir a assinatura Digital 
qualificada; - O 1.º Suplente do 
procedimento fica responsável ainda em 
caso de apresentação de uma única 
proposta de a analisar e apresentar 
relatório. 
4-Aprovar o Caderno de Encargos e o 
Programa de Procedimento, que se dão por 
transcritos. 
(Aprovado por unanimidade) 

 

 

 

 

PROCEDIMENTO POR CONCURSO PÚBLICO, 
NOS TERMOS DO ART.º 20.º DO C.C.P. PARA 
"TRANSPORTES ESCOLARES - ALUNOS DO 

ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DO 1.º CEB" 








































































































